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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Procuradoria Geral do Município  

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 096/2020 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 

CONTRATADA: AMI3 SOLUÇÕES AMBIENTAIS E TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA-ME 

CNPJ N.º: 14.177.887/0001-00 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS E RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 1.772.063,91 (UM MILHÃO SETECENTOS E 

SETENTA E DOIS MIL E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS). 

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

DATA: SEROPÉDICA, 09 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

OMITIDO EM 09/01/2020 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Procuradoria Geral do Município  

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6668/2019 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 060/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 

CONTRATADA: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 

CNPJ N.º: 03.093.776/0001-91 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM (VAN), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ ATÉ 130 (CENTO E TRINTA) DIAS. 

O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 332.600,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL E 

SEISCENTOS REAIS). 

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

DATA: SEROPÉDICA, 09 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

OMITIDO EM 09/01/2020 


